
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÔES
SERVIDAS PREPARADAS NO MUNICIPIO DE RIACHUELO, VISANDO ATENDf,R AS

Nf,CESSIDADf,S DESTA PRf,FEITURA MUNICIPAL, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Município de Riachuelo, através da Prefeitura Municipal. com sede na Praça Cetúlio Vargas. 72 -
CeDrro - Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n" 13.128.897/0001-85, neste ato repÍesentada por seu

Prefeito o Sr. Peterson Dantas Araújo, doravante denominada de Órgão Gerenciadori o Fundo

Municipal da Saúde, com endereço na Avenida Júlio Vieira de Andrade, no 42. Centro. Riachuelo/SE. CEP:

49.130-b00, CNpJ n" 11.757.681.0001-53. nesre ato representado por sua Secreúria. a Sra. Ana Lídia

Nascimento de Barros e o Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho, com endereço na Rua

Santa Maria, n" 97. Centro. Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000. CNPJ n" 14.682.569/0001-99. neste ato

representado por sua Secretária, a Sra. Andrea Cardoso Bartellos de Brito, doravante denominados de

órgãos participantes e a empresa MARJA ELIZABETE DOS SANTOSME. inscrita no CNPJ sob o n"

z.o.1íl.sl ltoooT -3 7. com sede a Avenida Manoel Rodrigues de Carvalho, n" 365. CEP 49.110-000-

Riachuelo/SE. neste alo. representada pela Sra. Maria Elizabete dos Santos' Poíador da Cédula de identidade

RG 2.xxx.xrr-5 SSP/SE, CPF no 997.xxr.xxx-72 e, daqui por diante, denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002. Decreto Federal n.' 7.89212013 e o Decreto Municipal n' 53/2013, Lei Municipal n" 580/2015 e'

subsidiariamente. pela Lei Federal n'8.ó66, de 2l de junho de 1993. e alterações posteriores' firmar a

presente ATA Ud ngCnfRO DE PR-EÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do

i\4unicípio, que emitiu seu paÍecer, confoÍÍne o panágrafo único do artigo 38 da Lei no E.666. de 1993'

mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

I .l . A presente Ata lem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO

PARCELADO DE Rf,FEIÇOES S.ERVIDAS PREPARÀDAS NO MUMCÍPIO DE RIACHUELO'

VISANDoATENDf,RASNECESSIDADESDf,STAPREFEITURAMI']NICIPAL,DoFUNDo
MUNICIPAL DE SAUDf,, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL' CONfOTMC

especificações e exigências estabelecidas no ânexo I do Edital do PREGÃO PR-ESENCIAL N'00'.1/2023

SRP N" 003/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PREGÃO PRESENCIAL N' OO4I2O23 SRP N" OO3/2023

ATA I)E RE(;ISTRO Df PRECO li', 002/202{

assinatura.

{. DO PR ECO

4. I . Os preços registrados são os seguintes:

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, n" 72, Centro, CEP 49.'1 30-000, Riachuelo/SE

2. DA VINCULACÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade §om os termos do PREGÃO PRESENCIAL N"

00412023SRp N.003D023 
" 

r"u. Án"ro., o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se' ainda- a

proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.l.ApresenteAtadeRegistrodePreçost€rávigênciade12(doze)meses.acontardadatadesua

tu

,il.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE RIACH UELO

RS 50.000.00

RS 19.890.00

Â

Endereço: Avenida Manoel Rodrigues de Carvalho. n" 365. CEP 49.130-000- Riachuelo/SE

Contato: (79) 99979-6657

MARIA ELIZABETE DOS SANTOS-ME

CNPJ: 26.262.97410001-37

Representante: Maria Elizabete dos Santos

CPF: 997.xxx.xxx-72
RC:2.xxx.xxx-5

V. Unit.FMASPMR GOVQnt.
Totalllrnr Especificação

RS ,12.I ?0.00RS 16.205001.000700100600

ALMOÇO TIPO

QU ENTINHA
ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM
DESCARTÁVEL DE

ALUMÍNIO OU SIMILAR
PESANDO
APROXIMADAMENTE TOOG

CONTENDO ARROZ, FEUÃO,

CARNE DE BOI OU FRANCO
E SALADA CRUA OU

COZIDA

0l

R$ 20.002.5002.500

ALMOÇO TIPO PRATO
FEíTO, COMPOSTO DE NO

MíNIMO: ARROZ I5OC,

FAROFA 5OG, I PORÇÃO DE

24OC DE CARNE BOVINA,
AVES OU PEIXE (PRIMEIRA

QUALTDADE) I PORÇÀO DE

SALADA DE 4OG

(VERDURA/LEGUMES CRU

OU COZIDO), SUCO DE

FRUTA 3OOML OU

REFRIGERANTE EM LATA

RANAN

OCCB Ro: ML0 (S
Ao GLr UJRLA

0l

RS 15.30
1.3001.i00

JANTAR. COMPOSTO
MiNIMO: CUSCUZ BRANCO

ou AMARELO 350C, (DE

MILHO OU DE ARROZ). OU

MACAXEIRA COZIDA EM

Ácun E sAL 350G,. ou
INHAME COZIDO EM AGUA

E SAL 350G, OU BATATA
DOCE COZIDA EM AGUA E

SAL ]50G. I PÀO. COM

MANTEICA . I PORÇAO DE

24OC DE CARNE BOVINA.

AVES OU PEIXE (PRIMEIRA

OUALIDADE). I XiCARA DE

CAFE COIú LEITE. SUCO DE

DE NO

FRI.]TA 3OOML

0l

lsreaele dnlco dozece0 0RS .00LTOT

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas' no 72, Centro, CEP a9.t3O{OO, Riachuelo/SE

a.t

FMS v. Toral
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE R]ACHUELO

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

existentes nó mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o

novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o

fornecedor do compromissã assumido, sem aplicação de penalidade. uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçâo'

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivo: e

comprovantes apresentados; e

b)Convocarosdemaisfomecedoresparaí§seguraÍigualoportunidadedenegociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveú proceder à revogação da ata de

regirtro de preços, adotando as medi-ttas cabíveis para obtenção dâ contratação mais vantajosa-

4.4. O diferencial de preço entre a pÍoposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

.r.i ã*"'p"r"'ôig;; il;;i;ã;, ,'õ;; ;, abeÍura da propost4 bem como evenruais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços.

AC NIP of, DOS P o RE(; RADO
.D()

5.1.oorgãoGeretlciadoradotaráapráticadetodososatosnecessáriosâoco|]troleeadministraçãoda
presente Atâ.

5.2.Naformado,quedispõeoArtigo67,daLein.8.666tg3,ÍicadesignadooservidorlotadonâSecrelaria
Municipal deste Orgão p*u u.orpíú"' t fiscalizar execução da pÍesente Ata de Regisro de Preços'

§l"Afiscalizaçãocompete.entreoutrasatribuições.verificar.aconformidadedaexecuçãodof.omecinlento
com as norÍnas especificadas, ," àt p'úái'"ntàs são adequados para garantir a qualidade desejada'

íiJ a uçao au n*ulizaçao nao eÀera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais'

6. DA FOR\{A LIZACÃO DADESPESA

6.l.AformalizaçãodaAudeRegistrodePreçosnãogeraaobeneficiáriodireitodefornecimento.mas
apenas mera expectativa de contratação

6.2.AformalizaçãodaAtadeRegistrodePreçossogeraaobeneficiáriodoregistroaobrigaçãode
fornecimento quânao ."ceuiao a on"ó[üoãrói'NÉcitnt"rNtoiun,u*"nte com sua Nota de Empenho'

6.3.osprodutosdeverãoserf.ornecidosdeacordocomanecessidadedaPrefeituraMunicipaldeRiachuelo.
de forma Parcelada

6.4. As entregas dos ITENS 0l'02' e 05 deverão ocorrer de FORMA IMEDIATA (máximo de 0lHOOMIN)'

os ITENS 03 e 04 a",.tao tã':;"g;-;t máximo de 03 (três) dias contados da oRDEM DE

iônilrcntaÉNro que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não tbrnecimento dos Produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do licitante à

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72 Centro. CEP 49.130-00 O, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHT]ELO

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no

8.666193.

6.6. Os produtos fomecidos deverào estar em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes de forrna a

atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão

sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo. tendo que ser realizado

novamente no menor prazo possivel, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada. em qualquer

tempo. divergência entre as especiÍicações pré-fixadas e os produtos fomecidos, podeÉo ser aplicadas ao

Fornecedor as sanções previslas neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação. é facultado à Administração. dentro do prazo e

condiçõei est;belecidas. convocar os remanescentes, observada a ordem de registro. para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item específico. respectivo. ou a licitação' conforme previsâtr

contida nos itens 12.2.3 e 12.2.'l deste Edital.

7. DO CAN Cf,LAME NTO DO REGISTRO DE PRI|C0S

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu regi§ho câncelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

bi não aceitar reduzir seus preços registridos na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado:
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente

Adrninistração. sem justifi cativa aceitiâvel:

d) houver razoes de interesse público'

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa' será

forrnalizado por despacho ãa Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe'

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrênciâ de fato

Supervenientequevenhacomprometeraperfeitaexecuçãocontratual.decorrentesdecasofonuitooude
foica rnaior devidamente comprovados e justificados'

no prazo estabelecido Pela

8. DA ATA Df RE,GISTR oDE PRECOS

l.Evedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadospelaataderegistrodepreços'inclusiveo8

acréscimo de que trata o § lq do art' 65 da Lei ne 8.66 del

de condições

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio-a firmar qualquer contratação' nem ao^ menos nas

quantidades estimadas. poa"nao'*orro iiãit"çOe, 
"rpàcificas 

para iomecimento de materiais' obedecida a

legislaçào perlinenre. sendo asseffii 
"" 

o'"iJ"ú aá registro a preferência de fornecimento. err igualdade

8.3-odireitodepreferênciadequetrataosubitemanteriorpoderáserexercidop^elo-beneficiáriodo
registro. quando o Municipio.p* itü f"-*imento cujo preço está registrado' por outro meio legalmente

permitido. que nào a e,u a" n.g,JttJ á"" P'"çot' 
" 

o p"ço toiudo nt'tt' f* igual ou superior ao registrado'

8.1 - O Município monitorará. pelo menos lrimestralmente' os preços dos produtos' avaliaú o mercado

constantemente e pod"rá ,.t 
"' 

ot'ft"çot "gitr'udo' " 
qualquer tempo' em decorrência da redução dos preços

;;;;;;;;;;;#ado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados'

g.5 - o Municipio convocaú o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado'

,tl

J(
EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas' n; 72, centro, cEP +9 130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA }ITINICIPAL DE RIACHTIELO

senrpre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado

9.DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÃO GER.ENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar. por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial, quanto ao acompânhâmento

e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de

sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas

convocatório e seus anexos:

nâ iltíI. no lnstftllrlcllt()

V - assegurar-se de que os preços contrâtados são os mais vantajosos para a Administração. por meio

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI_conduzirosprocedimentosrelativosaeventuaisrenegociaçõesdospreçosregistradosea
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

Vll-fiscalizarocumprimentodasobrigagõesassumidaspeloFomecedorRegistrado:
Vllt - a fiscalização exercida pelo órgão Gerenciador náo excluirá ou reduzira a responsabilidade do

Fonrecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos sen'iços'

I0. I)AS OBRI(;ACÕES DO DOR o

10. I . Sào obrigações do fomecedor registrado:

l.manter,duranteavigênciadaatadeÍ€gistrodepreço'ascondiçôesdehabilitaçãoexigidasntl
Edital e na presente Ata de Registro de preços:

ll.comunicaraoGerenciadorqualquerproblemaocorridonaexecuçãodoobjetodaAtaderegiStro
de preços:

Ill.atenderaoschatnadosdoorgãoGerenciador.l'isandoefetuarfeparosemeventuaisetr.,s
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de trânsÍêrir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador'

ll. ASA ESO SA TA T) RE STR I)f

ll.l.Poderáutilizar.sedestaAtadeRegistrodePreçosduranteasuavigência.qualquerórgãoouentidade
da Administração que não tenha;ilil; ãá ."àr". mediante prévia consulta ao órgão gerenciador'

desde que devidamente .ornp,otád" u uuntug"* e' respeitadas no que couber' as condições e as regras

estabetecidas no Decreto rt,1rri"ipãi 
"'-siiiô1"3. 

l"i ," a.ooors: e na Lei no l0'520/02' relativas à utilizaçào

do Sistema de Registro de Preços'

rf*#ru*f,:*i.x;;:;'+u:,t*:{rufli:*l*m:xffi 'tuL*'*t'*U

EndereÇo: Praqa Getúlio Varqas. no 72, Centro, CEP 49 r sO-OOO. Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

| 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder. por órgão ou entidade. a

cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na atâ de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

I I .4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nào poderá exceder, na totalidade. ao

quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos pârticipantes, independente do número de órgãos não pârticipantes que aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não pârticipante deverá efetivar a aquisiçào ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata'

t2 . DAS PENALIDADIS

tx) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado' a Contratante poderá contratar o remanescente

a)SeaAdjudicatária.dentrodoprazodeconvocação.nãoreceberaOrdemdeFornecimento.
recusar-s; a entreg;r o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida. para o cename'

ensejâr o retardamãnto da execução ào seu objeto. nào mantiver a proposta, comportar-sede modo inidôneo

ou ámeter fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a Administração' pelo prazo de ate 05

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b)Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodalicitaçâo,errosdeexecução.moranofomecimento.o
FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:

Il) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia' pelo âtraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso:

III)multacompensatória/indenizatóriade5%(cincoporcento)pelonãofomecimento/instalaçãodo
objeto deste Pràgão, calculada sobre o valor remânescente do contratol

lV)multade0.5Yo{zerovírgulacincoporcento)pordia'pelodescumprimentodequalquerclausula
ou obrigação p.""i.tu n"rii noitat 

"'nao 
discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação "a 
o"rauafírn"r,to, 

"on,ua" 
da comunicação da contratante (via intemet. fax. correio

ou outro). ate cessar a inadimplência:

V)SusPensãotemporáriadeparticipardelicitaçãoeimpedimentodecontratarcomoMunicípiode
Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI)declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarcomaAdministraçãoPublicaenquanto
oerdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na forma

ãã i.i, p"o*. u própria autoridade que aplicou a penalidade'

VII)apóso20"(vigésimo)diadeinadimplência,.aAdministraçãoterádireitoderecusaraexecuçâo
da contraração. d" ".;;; ;;;"; conveniência e ooortuniáade. comunicando a adjudicatária a

nerda de interesse * "ttU*"*" 
da nota fiscaVfal$â para pagamento do objeto deste Edital' sern

iiejuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste lnstrumento'

VIll)ainadimplênciadaContratada.independentementedotranscursodoprazoestipuladonaalinea
atrterior. em quui,quJi ;;;";;;;;' observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos "ati"iu'Jiü' l"nin""'"t' .podeú 
implicar a imediata rescisão unilateral deste

bon,ru,o. com a aplicação das penalidades cabíveisl

À

EndereÇo; PraÇa GetÚlio Varqas. no 72, Centro, CEP 4Sl aO-OOO, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIACHUELO

13. DA PUBLIC ACAO

t{. t)AS D ISPOSIÇÔ ES GERAIS

mediânte dispensa de licitação, com fulcro no art. 24. Xl. da Lei Federal no 8.666/93. observada a

ordem de classificaçâo da licitação e as mesmâs condições oferecidas pela licitante vencedora. ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos

valores devidos. nos termos dos arts. 3ó8 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (código

Civil):

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo á ser realizado pela tontratante, ou, ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a

compensâção de valores, a Contratada sení notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

,"run"r"*t. das multas aplicadas, no pÍazo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis'

XII)Assançõesacimadescritaspoderãoserap|icadascumulativamente.ounão.deacordoconra
gravidade da infração;

Xlll) o valor Maximo das multas não podenâ exceder, cumulativamente. a l}Yo\dez por cento) do

valor da contratação;

Xlv) Nenhuma parte será responúvel peranrc a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) diai. ou aindq quando for o caso, será cobradajudicialmente'

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma 
-não 

exclui a de

out* 
" 

n"* i.p"à. u sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993. com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garântido sempre o exercício do direito de deÍêsa. após

notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçào e

posterior decisáo da Autoridade Superior, nos termos da lei'

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa oficial' na

forÀu pi"nl.tu no Art. 15 § 2" da Lei n' tlOeOPg. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

assinatura.

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus an€xos, principalmente a proposta de. preço e os

à".rr"nrJ, o" proposru 
" 

da haúilitàção apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão fará parte desta

Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

compaente o foro da Comarca do Município de Riachuelo' estado de Sergipe' 
.l

i!J'\
EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72, CenÍo, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA },IUNICIPAL DE RIACHT]ELO

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a presente ata de registro de

preços que. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e forma. pelos signatários deste

instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de

Licitação deste Município.

Riachuelo/SE. 02 de Janeiro tle 202{

PREFEITT RA }II.'\IC E RIACHI.]f LO/SE

Peterson Araújo
Prefeito pal

FUNDO MUNICTPAL f DE RIACHUELO/SI
Ana Lídia Nascimento de Barros
Secretária Municipal da Saúde

}.T'\DO MIINICIPA DA ASS IST]ôNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHTTELO/SI'

Andrea Cardoso Barcellos de Brito
Municipal da Assistência Social e do Trabalho

MARIA ELIZAB DOS SANTOS.ME
Maria Elizabete dos Santos

Fornecedor

TESTEMUNHAS:

ÉndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49. 1 3O-000, Riachuelo/SE
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